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ESTADODE SAOPAULO






Autógrafo nº 3844
Dispõe sobre alteração do Anexo IV, do quadro geral de cargos de provimento efetivo da prefeitura municipal de Cordeirópolis-SP, da Lei Complementar 376/2023, com posteriores, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º – Fica alterado o “Anexo IV”, do quadro geral de cargos de provimento efetivo da prefeitura municipal de Cordeirópolis-SP, da Lei Complementar 376/2023, com posteriores alterações, com a transposição de duas vagas da Lei 141/2009 e criação de mais uma vaga, conforme disposto no quadro abaixo:

	Situação atual
	Situação nova
	

	Denominação do cargo ou emprego público
	Quadro
	Ref
	Natureza
	Provimento Contratação/ extinção
	Carga Horária
	Denominação do cargo ou emprego público
	Quadro 
	Ref
	Natureza
	Provimento Contratação extinção
	Carga Horária
	

	Professor (a) de Educação Básica – PEB I - de Apoio Espec.  para alunos autistas
	06
	QM (30)
	Permanente
	Concurso Público
	150 horas
	Professor (a) de Educação Básica – PEB I - de Apoio Espec.  para alunos autistas
	09
	QM (30)
	Permanente
	Concurso Público
	150 horas
	


Art. 2° - As despesas para execução desta Lei Complementar estão previstas no orçamento e serão suplementadas se necessário.

Art. 3° - Com a transposição, fica revogado o cargo de Professor (a) de Educação Básica – PEB I - de Apoio Especializado para alunos autistas, do “Anexo I”, do Quadro Geral de cargos e empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - CLT, da Lei Complementar 141/2009, com posteriores alterações.
Art. 4° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 7 de maio de 2025.

Paulo Cesar Morais de Oliveira

Presidente

Valmir Sanches  


        Diego Fabiano de Oliveira

1º Secretário 




2º Secretário
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